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ALUÍSIO BOI Documento: Resposta nº 1 ao Requerimento nº 429/2022

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

MD. Presidente da Câmara Municipal Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE. MEMRARUARA

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 0429/2022, de autoria da Vereadora LUNA MEYER, pelo presente,

encaminhamos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria Municipal de Obras

e Serviços Públicos.

Colocando-aos à disposição para o que id

necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. as
Prefeito Municipif

)vB[23302/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

 

OFÍCIO Nº CEOP 090/2022 Araraquara, 09 de junho de 2022.
  

A
Coordenadoria Executiva de Articulação Institucional

Ref: Requerimento nº 429/2022.

Em atenção ao requerimento supra referenciado, sirvo-me do presente para
esclarecer o que segue.

Trata-se de Convênio Firmado entre o Município e o Governo do Estado em outubro
de 2017, com transferência de recursos estaduais na ordem de R$ 58.220,87, o que gerou o
Processo Licitatório nº 5113/2017, Convite nº 014/2017com abertura e 18 de
dezembro de 2017, o qual culminou no Contrato 1652-2017, de 20 de dezembro de 2017
no valor de R$ 72.776,09 com a empresa Antonio Marcos Pereira Bergami ME, que
executou 67,59% do contrato e após apresentar lentidão e descumprir o cronograma da
obra, foi notificada,multada e teve o contrato rescindido por vencimento.

Em ato continuo foi providenciado o processo de Dispensa nº 028/2019 para a

conclusão dos serviços o qual originou o Contrato 1695-2019 de 11 de dezembro de 2019
com a empresa Donizeti Pereira da Silva, no valor de R$ 38.528,71 com ordem de serviço
em 19 de dezembro de 2019 e conclusão em 21 de fevereiro de 2020.

Para corroborar o exposto encaminho os documentos disponíveis nesta
coordenadoriasendo:

1. Publicação do convênio no diário oficial de 26/10/2017;

2. Informações do Processo Licitatório nº 5113/2017(Pág 01, pág. 08 e planilha
orçamentária);

3. Cópia do Contrato nº 1652-2017;

4. Cópia do envio da notificação a empresa Antonio Marcos Pereira Bergami
ME;

5. Cópia da Ordem de Serviço referente ao Contrato nº 1695-2019;

6. Cópia do Contrato nº 1695-2019;

7. Cópia do Laudo Técnico/Medição Única do Contrato nº 1695-2019.

Caso sejam necessárias informações e/ou documentos complementares, os mesmos
poderão ser solicitados junto à Coordenadoria Executiva de Articulação Governamental
(Convênios) e Gerência de Constratos.

Esclarecido o exposto, passo a atender as indagaçõesdo requerimento: 
Rua São Bento, 840 - Centro | Araraquara-SP/ CEP: 14.801-901

Contato: (16) 3301-5180 | E-mail: secobrasQararaquara.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

01 - Houve duas empresas contratadas para a execução da obra, Antonio Marcos
Pereira Bergami ME (Contrato 1652-2017) e Donizeti Pereira da Silva (Contrato 1695-
2019);

02 - O atraso na execução da obra à época do contrato se deu por iniciativa da
primeira contratada, a qual foi devidamente notificada, teve o contrato rescindido por
vencimento e executada a respectiva garantia;

03 - A obra foi devidamentefinalizada em 21 de fevereiro de 2020;

04 - Foram investidos para a execução da obra R$ 90.294,15.

Sendo o que tínhamos a acrescentar, despedimo-nos com votos de estima e distinta
consideração.

    Secretário M 
Rua São Bento, 840 - Centro | Araraquara-SP/ CEP: 14.801-901

Contato: (16) 3301-5180 | E-mail: secobrasQararagquara.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

COORDENADORIAEXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Paço Municipal — Rua São Bento, 840— centro— Cep.14.801.901 — Fone: (16) 3301-5143
Site: www.araraquara.sp.gov.br E-mail: editalDararaquara.sp.gov.br.
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“CONVITE Nº 014/2.017 REPETIDO II”
“PROCESSO LIC. Nº 5113/2.017”
“DE: 13 de novembro de 2.017”
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME (MICROEMPRESA), EPP (EMPRESA DE
PEQUENO PORTE) E/OU MEI (MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL).

PROCESSO ADMINISTRATIVO:5113/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DE
BASES DE PONTES PRÉ-MOLDADAS, LOCALIZADO NA ARA-513 — INTERLIGAÇÃO
DOS SETORES 6 AO 3 DO ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE, NESTA CIDADE
(CONVÊNIO ESTADUAL CMIL--014/630/17)

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Global;

REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário;

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10:30 do dia 18 de DEZEMBRO de 2017.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: às 10:30 do dia 18 de DEZEMBRO de 2017.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1.993, Lei Complementar Federal nº 123/2.006
e Lei Orgânica do Município de Araraquara ealterações posteriores.

A Prefeitura do Município de Araraquara, através da
Coordenadoria Executiva de Administração - Gerência de Licitação e Contratos, faz público,
para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação em epígrafe e receberá os
envelopes “01” (HABILITAÇÃO) e “02” (PROPOSTA), no Paço Municipal- Rua São Bento, nº
840 - centro- 3º andar, em Araraquara-SP.

I. DO OBJETO

01.01. O objeto deste CONVITE é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA
RECONSTRUÇÃO DE BASES DE PONTES PRÉ-MOLDADAS, LOCALIZADO NA
ARA-513 - INTERLIGAÇÃO DOS SETORES 6 AO 3 DO ASSENTAMENTO MONTE
ALEGRE, NESTA CIDADE (CONVÊNIO ESTADUAL CMIL--014/630/17).

II. DOS RECURSOS FINANCEIROS.

02.01. Os recursos financeiros serão atendidos por recursos de Convenio Estadual e
Próprios, codificados sob nº 14921-29.01.4.4.90.51.26.782.0067.1.095.02.100022e
14497-29.01.4.4.90.51.26.782.0067.2.095.01.110000.

Convite 014/2017 — REPETIDO Il 1



  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA |
COORDENADORIAEXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

GERENCIADE LICITAÇÃO E CONTRATOS
Paço Municipal — Rua São Bento, 840 — centro — Cep.14.801.901 — Fone: (16) 3301-5143

Site: www.araraquara.sp.gov.br E-mail: editalDararaquara.sp.gov.br.

 
09.03. No preço global oferecido, deverão estar incluídas todas as despesas com materiais,

mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, combustíveis, seguros, limpeza
durante a execução dos serviços reparos etc., bem como quaisquer outras, direta ou
indiretamente, relacionadas com a execução.

09.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiros.

X. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

10.01. O valor estimado para a contratação é de R$ 76.589,35 (setenta e seis mil,
quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos) encontrando-se em
onformidade com estimativa de preços, mediante cotação, devidamente juntada no
processo administrativo, do qual se originou o presente certame. As propostas não
poderão ultrapassar tal quantia, sob pena de desclassificação da licitante que assim
proceder (art. 48, inciso II da Lei 8.666/93).

XI. DO PROCEDIMENTO

11.01. No local indicado no preâmbulo, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
procederá ao exame das condições exigidas no Título VI (DA HABILITAÇÃO).

11.02. Após analisar os documentos das licitantes, todas as páginas serão rubricadas pelos
membros da Comissão e pelos representantes presentes ao ato.

11.03. Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos presentes à sessão.
Estando presentes todas as licitantes e não havendo solicitação de prazo recursal
serão abertas as PROPOSTAS (Envelope nº02), cujos documentos serão rubricados
pelos membros da Comissão e pelos representantes presentes ao ato.

11.04. Na hipótese de ser designado outro dia para abertura dos envelopes com as
propostas, serão rubricados pelos presentes, no seu fecho, de modo a garantir-lhes a
inviolabilidade.

OBS: Serão devolvidos, pelo correio, aos licitantes inabilitados os envelopes que
contenham suas propostas, fechados, desde que não tenha havido recurso ou após
sua denegação.

XII. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO

12.01. A Comissão Permanente de Licitações procederá ao exame e classificação das
propostas e emitirá parecer fundamentado, indicando a de MENOR VALOR
GLOBAL.

12.02. Em caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, proceder-se-á ao
sorteio em sessão pública, observando-se o s termos do item 07.02 deste edital.

12.03. Não será considerada para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste CONVITE.

XIII. DAS GARANTIAS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO.

13.01. Para assinatura do contrato, ficará o adjudicatário do objeto da Licitação obrigado a
comparecer em O5 (cinco) dias a contar de sua convocação, devendo

Convite 014/2017 — REPETIDO II 8



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
OBRA:- Reconstrução de Base e Ponte pré-moldada

LOCAL: Estrada ARA-513 - Interligação dos setores 6 ao 3 do
Assentamento Monte Alegre - Araraquara - SP      

                  
                       [Item] Natureza dos Trabalhos [Unid] Quant. | Preço Unitário | Preço Total |

1 | |Serviços preliminares

Limpeza mecanizada do terreno, inclusive

11 |foncos até 15 cm de diâmetro; Com) ,,. 250,00| R$ 259/R$ 647,50
caminhão à disposição, dentro e fora da
obra, com transporte no raio de até 1,0 km

Confecção, montagem e instalação de 22 placa institucional (4,00x1,50)m m 8,00| R$ 185,35|R$ 1.112,10

[ Total do Item 1 | R$ 1.759,60 |

2 |Infrae Super estrutura

21 Broca em concreto armado diâmetro de 30 m 20,00| R$ 7089 |R$ 141780
cm - completa
Forma de madeira para fundação, com 22 tábuasesarrafos (blocosebaldrame) ii 27,91] R$ S741 [R$ 1.881,41

Forma plana em compensado para >

ds estrutura aparente (pilareparede) m 199,68| R$ 116,91 | R$ 29.244,75

24 Armadura de aço CA-50 para estruturas de kg 1.183,97| R$ 659|R$ 7.802,36
concreto armado, corte, dobra e montagem

Armadura de aço CA-60 para estruturas de
25 concreto armado, corte,dobraemontagem kg erro| R$ 6,04| R$ 184267

26 eia estrutural dosado em central, fck mê 2516| R$ 33776| R$ 8.498,04

Lançamento e adensamento de concreto
2.7 |com vibrador de imersão com motor al mº 25,16| R$ 66,75| R$ 1.679,43

gasolina

2.8 |Apoio de neoprene fretado (25x25x6,9)cm dm? 17,25| R$ 101,85|R$ 1.756,91

29 |fransporie e montagem de estrutural , | 49560] R$ 449 |R$ 8.825,54
metálica em perfil "I" de apoio

2.10 Montagem da estrutura de concreto pré- mê 9,18| R$ 58729|R$ 5.391,24
moldado da ponte

L Total item 2 [R$ 62.340,15|
3 [Serviços complementares

3.1 |Aterro do encosto das bases

311 Escavação e carga de terra em caminhão mê 480,00| R$ 943] R$ 4.526,40
basculante

3.1.2|Transporteedescarga de terra até5km mê 480,00| R$ 8,76| R$ 4.204,80
3.1.3 [Compactaçãode aterro mê 480,00| R$ 7,83 |R$ 3.758,40

l Totalitem 3 [R$ 12.489,60|
[ TOTAL GERAL [R$ 76.589,35|

CEZ'(Orçar074E-2017xis)
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CONTRATO Nº 1652-2017 — Livro 06 - Folhas nº 4156 a 4159 +
|- CONTRATANTE:

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, inscrita sob CNPJ n.º 45.276.128/0001-10,situada na Rua São
Bento nº. 840, Centro, neste ato representadopelo Secretário de Gestão e Finanças Sr. DONIZETE SIMIONI, brasileiro, casado,
portadordo RG nº 14.139.306-3 e CPF nº 026.399.848-70.

Il - CONTRATADA:

ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI ME, inscrita no CNPJ sob Nº 11 294.617/0001-83,L.E. 729.009.225.115,estabelecida na
Rua Adolpho Thomaz de Aquino, nº 906, Centro, CEP 14835-000, na cidade de Motuca/SP, telefone (16) 99632-8213, representada
pelo Sr. ANTONIO MARCOS PEREIRA, portadordo RG nº 33.678.467-3SSP/SP e do CPF nº 225.748.308-14.

Em virtude do CONVITE Nº 014/2.017 do MUNICÍPIO, levado a efeito através do Processo Licitatório Nº 5113/2.017de 13 de
novembro de 2.017, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃODE BASES DE
PONTES PRÉ-MOLDADAS, LOCALIZADO NA ARA-513 — INTERLIGAÇÃO DOS SETORES 6 AO 3 DO ASSENTAMENTO
MONTE ALEGRE, NESTA CIDADE(CONVÊNIOESTADUAL CMIL-014/630/17),e ADJUDICADOà CONTRATADApor decisão
da Administração através do despacho de 18 de Dezembro de 2017, publicado em 19 de Dezembro de 2017, mutuamente
obrigam às seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIMEDE EXECUÇÃO

01.01. | Esta contrataçãose fará no regime de EMPREITADAPOR MENOR PREÇO GLOBAL.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

02.01. As áreas a receberemos serviços deverão ser entregues no estado em que se encontra, cabendo ao contratado
pô-las em condições de serem trabalhadas.

02.02. Os serviços obedecerão às respectivas especificaçõesque estão em anexo ao edital, fornecidos aos interessados
através de mídia eletrônica.     

 
 

DESENHO 1:4-14111, -1-4-141/2, 1-4-141/3 6 AAAATIA
MEMORIAL DESCRITIVO 02 (duas) folhas
ROTEIRO BÁSICO 01 (uma) folha
ORÇAMENTO 01 (uma) folha 

02.03. Consideram-seintegrantes do projeto e, portanto, dos serviços a executar, quaisquerserviços ou materiais
previstosem pelo menos, uma das peças do projeto e do memorial descritivoe do roteiro.

02.04. Emitido o empenhoeassinado o contrato, a empresa terá 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço pela
Secretaria de Obras e Serviços Públicos para o início da execuçãodos serviços.

02.04. A execução dos trabalhos se procederásob regime de empreitadaindireta por preço global, no entanto os serviços
serão medidos e pagos pelas quantidadesexecutadas.

02.06. A empresa terá 90 (noventa) dias corridos para executar os serviços, contando a partir da Ordem de Serviço Inicial,
podendo ser prorrogadosna forma da Lei.

02.07. Os serviços serão executadosmediante Ordem de Serviço emitida pela Secretariade Obras e Serviços Públicos.

02.08. Havendo atraso ou antecipação na execução da obra ou serviços, por culpa ou iniciativa da Contratada, a se verificar
através de comparação entre o faturamento previsto no Cronograma Físico-Financeiro vigente e o real, serão medidos os
serviços executados ficando a cargo da fiscalizaçãoa sua liberação.

02.09. Quando concedida prorrogação de prazo os serviços serão medidos com base no Cronograma Físico-Financeiro
atualizado.

02.10. O material a ser empregado nos trabalhos contratados, quando não especificadono orçamento básico, deverá ser de
primeira qualidade e em adequação as caracteristicas dos serviços a executar. Assim não especificado o material, seja no
orçamento básico, seja na proposta do Licitante, o seu emprego deverá ser precedidode exames e autorizaçãodo Contratante,
que poderá exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas ou o que se faça mister, bem assim fazer, reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir as exclusivas expensas do contratado tudo quanto apresentar defeito, vício ou incorreção,
relacionado com o objeto do contrato e o seu cumprimento.

02.11. É vedado a CONTRATADAceder, transferir ou subcontratartotal ou parcialmenteo objeto do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS
03.01. Os recursos financeiros serão atendidos por recursos de Convenio Estadual e Próprios, codificados sob nº 14921-
29.01.4.4.90.51.26.782.0067.1.095.02.100022e 14497-29.01.4.4.90.51 -26.782.0067.2.095.01.110000.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO

04.01. Esta LICITAÇÃO é regulamentada pela Lei Federal nº 8.666/93 atualizada por legislações posteriores, em especial
aquelas previstas no item Ill do edital, bem como todos seus anexos e nas regras previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
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95.01. O valor do presente instrumento importa em R$ 72.776,09 (setenta e dois mil setecentos e setenta a seis reais e nove
centavos).

CLÁUSULA SEXTA- DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS %

06.01. Efetuada a conferência e deferimento da medição pelo Secretário de Obras Públicas, os pagamentos decorrentes dos
serviços executados ocorrerão em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela da obra e/ou serviço, ressalvada a hipótese de serem detectadas incorreções, em que, nesta
circunstância, o prazo ficará sobrestado até o efetivo manifesto ou regularização por parte da contratada, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

06.02. Nas faturas emitidas deverá constar o número desta licitação, obrigatoriamente.

06.03. Fica vedadoqualquer faturamentopor parte de terceiro.

06.04. Para liberaçãodo pagamentodas faturas, a contratadadeverá anexar cópias autenticadasda Folha de Pagamento
e das guias de recolhimento dos encargos previdenciários, que deverão ser emitidos especificamente para execução dos
serviços, objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.01. Emitir nota de empenho e contrato, autorizandoa execução dos serviços.

07.02. Providenciaros pagamentosdas faturas apresentadasno prazo estabelecido.

07.03. Notificar formalmentea CONTRATADA,defeitos e irregularidadesencontradas na execução dos serviços, fixando prazos
para sua correção.

07.04. Notificar formalmente a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas de notas de débitos e da suspensão da
prestação dos serviços.

07.05. Caberá a PREFEITURA o fornecimento dos elementos providenciando todas as informações e esclarecimentos que
devem ser considerados, em prazos compativeis com a execuçãodos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS

08.01. Para assinatura do contrato, deverá o adjudicatáriodo objeto desta Licitação entregar/depositarna Tesouraria - 2º andar,
a importânciade 5% (cinco por cento) no valor total do contrato, a título de caução, dentre as modalidadesprevistas no $ 1º, do
art. 56 da Lei Federal 8.666/93, quais sejam: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantiaou fiança bancária,
devendo comparecerà Prefeitura quando da convocaçãopara assinar o contrato.

08.02. O caucionamentodo contrato deverá atender todo o período de vigência do mesmo, inclusive em se operando eventuais
prorrogações/aditamentoscontratuais, devendo ser majorado proporcionalmentequandofor o caso.

08.03. A caução será liberada pela Tesouraria em até 30 (trinta) dias, e, se em dinheiro, será atualizada monetariamente,
satisfeitas todas as obrigações inerentes ao objeto contratadoe de acordo com os ditames da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADESÀ CONTRATADA

09.01. Pela inexecução total ou parcial do fornecimentoobjeto desta Contratação, ou por atraso injustificadoda empresa licitante,
poderão ser aplicadas aos inadimplentes multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da rescisão contratual
nos termos dos artigos 78, 79 e 80, bem como das sanções e multas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º
8.666/93 atualizadas por Legislações posteriores.

09.02. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da (s) fatura (s), cobrada judicialmente ou
extrajudicialmente, a critério do Município.

09.03. As penalidades serão obrigatoriamenteregistradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedoresdo Município,
no caso de impedimentodo direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro canceladopor igual período.

09.04. A multa deverá ser paga sempre por inteiro, qualquerque tenha sido o tempo de contratodecorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA— DA TRANSFERÊNCIA/ SUBCONTRATAÇÃO

10.01. É vedado a CONTRATADAceder, transferir ou subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato, sem a expressa
anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADE

11.01. A CONTRATADAdeverá providenciare manter atualizadosjunto aos órgãos competentes,sem ônus para o Contratante,
todos os registros, licenças e autorizaçõesque forem devidos em relação às atividades a serem exercidas no canteiro da obra,
juntando ao processolicitatóriocópia dos mesmos no prazo de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

12.01. A CONTRATADA deverá indicar o nome e qualificação completa do engenheiro preposto que a representará junto a

Prefeitura Municipal de Araraquara, o qual terá plenos poderes para discutir todas as questões relativas a execuçãodos serviços.
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12.02. O material a ser empregado nos trabalhos contratados, quando não especificado no orçamento básico deverá ser de
primeira qualidade e em adequação as características dos serviços a executar. Assim não especificado o material, seja no
orçamentobásico, seja na proposta do Licitante, o seu emprego deverá ser procedido de exames e autorizaçãodo Contratante,
que poderá exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas ou o que se faça mister, bem assim fazer, reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir as exclusivas expensas da contratada tudo quanto apresentar defeito, vício ou incorreção,
relacionado com o objeto do contrato e o seu cumprimento.

12.03. A CONTRATADAtambém deverá:

especificaçõestécnicas e as prescritas pelo CONTRATANTE

12.03.04. todo e qualquer teste ou ensaios e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução da
obra correrão exclusivamentepor conta da CONTRATADA.

12.03.05. manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de monturos, detritos, materiais
imprestáveis, refugados ou sucatas.

12.04. Apresentar Programa de ControleMédico de Saúde Operacional.

12.05. Apresentar relação nominal de todos os empregados que executarão os serviços bem como comunicar formalmente,
qualqueralteração ocorrida nestarelação.

12.06. Toda e qualquer despesa para transporte de pessoal, materiais, equipamentos e etc. + bem como carga e descarga,
necessários a execuçãoda obra serão de inteira responsabilidadeda contratada, observadoas normas de segurança do pessoal
e as regras de trânsito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ENCARGOS| TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS

seus empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como responderá por
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de

13.02. Arcar com todas as despesas e ônus decorrentes de eventual execução de trabalho em horário extraordinário (diurno,
noturno, domingos e feriados).

13.03. A CONTRATADA poderá contratar por sua conta, seguro contra incêndio, danos pessoais, materiais, danos contra
terceiros, juntando ao processo licitatório cópia da apólice e suas renovações.

13.04. Independentemente do seguro não poderá a CONTRATADA descuidar-se da manutenção, especialmente dos
equipamentos de prevenção de incêndio, segurança dos funcionários, das redes de energia elétrica, hidráulica, esgotos, e
eventuais vazamentos de água, esgoto, infiltrações ou outros eventos que se não corrigidos imediatamente, acarretarem
prejuizos ao estado físico da obra ou terceiros, portanto, nenhuma responsabilidadeterá o CONTRATANTE,com indenizaçãode
quaisquernatureza devida à funcionário, bem como no caso de incêndio ou acidente, qualquerque seja a origem.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OUTROS ENCARGOS

14.01. A CONTRATADAmanterá durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe foram
exigidas na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO / INSPEÇÃO

15.01. Ao CONTRATANTEcaberáo direito de ingressar no canteiro da obra, ante prévio aviso, a fim de verificar se estão sendo
exatamentecumpridaspela CONTRATADA,as obrigações legais e contratuais.

15,02. Fica asseguradoo direito de acesso ao canteiro de obra de agentesde outras repartiçõesda esfera Federal, Estadual ou
Municipal, incumbidas de tarefa de fiscalização geral ou, em particular, de verificação do cumprimento das disposições do
presente termo.

15.03. A CONTRATADAdeclara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controles a
serem adotados pela CONTRATANTE.

15.04. Terminado o contrato, poderá o CONTRATANTE promover a imediata remoção compulsória de quaisquer bens, não
incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido espontaneamente retirados do local, sejam eles de propriedade da
CONTRATADA, de seus empregados ou terceiros. Os bens poderão ser removidos para qualquer local, não ficando a
CONTRATANTEresponsável pela guarda, nem por danos causados aos mesmos antes, durante e depois da remoção.

15.05. Após 90 (noventa) dias corridos, a contratantepoderá dar aos referidos bens, a destinaçãoque lhe melhor aprouver.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA - DA RESCISÃO

16.01. Este contrato será rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de liquidaçãoou dissolução, concordatasainda
vigentes nos termos da legislação anterior, recuperaçãojudicial e extrajudiciale decretaçãode falência da contratada
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16.02. O contrato também será rescindido de pleno direito na hipótesede reorganizaçãoempresarial, por via de fusão, cisão ou
incorporação, sem que os sócios / quotistas da CONTRATADA mantenham o mesmo CNPJ, e no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do capital da empresa resultante da reorganização,desde que coloque em risco a execuçãodo contrato.

16.03. O contrato poderá ser rescindido, asseguradaa ampla defesa, nos seguintes casos:

16.04. Inadimplementodas cláusulas contratuais.

16.05. Razões de interesse público, devidamentecomprovado.

16.06. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmentecomprovada.

16.07. A rescisão contratualpoderá ser determinadapor ato unilateralda PREFEITURADO MUNICIPIODE ARARAQUARA,nos
casos supra enumerados, ou amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência por parte da Administração,ou
ainda judicialmente,nos termos da Legislação.

16.08. A rescisão contratual, por culpa da contratada poderá acarretar a aplicação de multa equivalente a 3% do valor do
contrato, independentementedas penalidades administrativasa serem impostas.

16.09. Em todos os casos de penalizações, será facultadaà contratadaampla defesa, na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.01. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Araraquara para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
contrato, qualquer que seja a natureza da ação competente, renunciandoexpressamentea qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. A parte vencida ficará, em qualquer hipótese, obrigada ao pagamentode custas e despesase, honorários advocatícios,
sobre o valor da causa.
E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas, que assinam abaixo.

Araraquara, 20 de Dezembro de 2017. L CONTRATO DE ADITAMENTONº 1666-2018— Livro 06 - Folha nº 4194  
TERMO ADITIVO DE PRIMEIRA PRORROGAÇÃODO CONTRATO N.º 1652-2017, que tem por objeto a reconstruçãode bases

de pontes pré-moldadas, localizadona Ara-513 — Interligaçãodos setores 6 ao 3 do AssentamentoMonte Alegre, nesta cidade.  CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.276.128/0001-10, situada à

Rua São Bento, n.º 840, Centro, 3º andar, telefone (16) 3301-5170, com sede nesta cidade de Araraquara/SP, CEP 14801-901, adiante
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representadopelo Secretário de Gestão e Finanças, Sr. DONIZETE SIMIONI, brasileiro,
casado, portador do RG nº 14.139.306-3SSP/SP, CPF/MF nº 026.399.848-70.  
CONTRATADA:
ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI ME, inscrita no CNPJ sob Nº 11.294.617/0001-83,LE. 729.009.225.115, estabelecidana Rua
Adolpho Thomaz de Aquino, nº 906, Centro, CEP 14835-000, na cidade de Motuca/SP, telefone (16) 99632-8213, representada pelo Sr.
ANTONIO MARCOS PEREIRA, portador do RG nº 33.678.467-3 SSP/SP e do CPF nº 225.748.308-14. 

Os CONTRATANTE
PROCESSOLICITATÓRIO N

 endo entresi justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo,oriundo do CONVITE Nº 014/2017 —

* 5113/2017, instruído no GUICHE 039.006/2018, sujeitando-seas partes às normas disciplinares da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

  1- DO OBJETO
01.01. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda vigência do contrato nº 1652/2017, firmado entre as partes em
20/12/2017, cujo termo inicial deu-se na data de 14/05/2018e cujo termo final se dará em 12/08/2018.  H- DA PRORROGAÇÃO
02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo período de 60 (sessenta) dias até 12/10/2018. por força de diminuição do
ritmo de trabalho por fatos imprevisíveis.  HI-DA RENOVAÇÃODA GARANTIACONTRATUAL
03.01. Mantém-se depositado na AdministraçãoMunicipal, o valor de R$ 3.639,00 (três mil seiscentos e trinta e nove reais), referente à
garantia, conforme previsto no Edital.  IV-DO FUNDAMENTO LEGAL
04,01. O presente termo aditivo decorre de autorização do Secretário Municipal de Gestão e Finanças, exarada no guichê nº 039.006/2018, e

encontra amparo legal, quanto à prorrogação,no artigo 57, $ 1º, inciso II da Lei nº 8.666/93 e da cláusula 02.06 do Contrato nº 1652/2017.  V-DA RATIFICAÇÃODAS CLÁUSULAS
05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulase condiçõesestabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes.   
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam
um só efeito. uais, depois de lidas, são assinadaspelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA,e pelas
testemunhas abaixo,
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L CONTRATO DE ADITAMENTO Nº 1674-2018 - Livro 06 Folha nº 4202 ]
Araraquara, 13 de Agosto de 2018.  TERMO ADITIVO DE SEGUNDA PRORROGAÇÃODO CONTRATO N.” 1652-2017,que tem por objeto a reconstrução de bases

de pontes pré-moldadas, localizado na Ara-513 — Interligação dos setores 6 ao 3 do AssentamentoMonte Alegre, nesta cidade. [CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.276.128/0001-10, situada à

Rua São Bento, n.º 840, Centro, 3º andar, telefone (16) 3301-5170, com sede nesta cidade de Araraquara/SP, CEP 14801-901, adiante
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Gestão é Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE,
brasileira, solteira, portadora do RG nº 27.093.050-4 SSP-SP, CPF/MF nº 266.530.328-09, CONTRATADA:

ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI ME, inscrita no CNPJ sob Nº 11.294.617/0001-83, L.E. 729.009.225.115, estabelecidaà Rua
Adolpho Thomaz de Aquino, nº 906, Centro, CEP 14835-000, na cidade de Motuca/SP, telefone (16) 99623-2022, e-mail:

antoniomarcosbergami(dgmail.com, representada pelo Sr. ANTONIO MARCOS PEREIRA, portador do RG nº 33.678.467-3 SSP/SP,CPE/MF nº 225.748.308-14.
  

Os CONTRATANTES, tendo entresi justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo,oriundo do CONVITE Nº 014/2017 —

PROCESSOLICITATÓRIO Nº 51 13/2017, instruído no GUICHÊ 068.168/2018, sujeitando-seas partes às normas disciplinares da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintescláusulas: 1-DO OBJETO o

01.01. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda vigência do contrato nº 1652/2017, firmado entre as partes em
20/12/2017, cujo termo inicial deu-se na data de 14/05/2018 e cujo termo final se dará em 12/10/2018. H-DA PRORROGAÇÃO

02.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo periodo de 60 (sessenta) dias até 09/12/2018, por força de diminuição do
ritmo de trabalho por fatos imprevisíveis. HI- DA RENOVAÇÃODA GARANTIACONTRATUAL

Mantém-se depositado na AdministraçãoMunicipal, o valor de R$ 3.639,00 (três mil seiscentos e trinta e nove reais), referente à garantia,
conforme previsto no Edital.  IV-DO FUNDAMENTO LEGAL
04.1. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Municipal de Gestão e Finanças, exarada no guichê nº 068.168/2018, e

encontra amparo legal, quanto à prorrogação, no artigo 57, 8 1º, inciso If da Lei nº 8.666/93 e da cláusula 02.06 do Contrato nº 1652/2017. V- DA RATIFICAÇÃODAS CLÁUSULAS
05.1. Ficam ratificadas as demais cláusulase condiçõesestabelecidas no contrato inicialmente firmado entre as partes. 

  
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Araraquara, 11 de Outubro de 2018 CONTRATO DE ADITAMENTONº 1686-2019— Livro 06 — Folha nº 4230 | TERMO ADITIVO DE TERCEIRA PRORROGAÇÃODO CONTRATO N.º 1652-2017, que tem por objeto a RECONSTRUÇÃODE
BASES DE PONTES PRÉ-MOLDADAS,LOCALIZADONA ARA-513 - INTERLIGAÇÃODOS SETORES 6 AO 3 DO

ASSENTAMENTOMONTE ALEGRE, NESTA CIDADE. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 45.276.128/0001-10, situada à

Rua São Bento, n.º 840, Centro, 3º andar, telefone (16) 3301-5170, com sede nesta cidade de Araraquara/SP, CEP, 14801-901, adiante
denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE,
brasileira, solteira, portadora do RG nº 27.093.050-4 SSP-SP, CPF/MFnº 266.530.328-09,  CONTRATADA:

ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI ME, inscrita no CNPJ sob Nº 11,294.617/0001-83,LE. 729.009.225.115,estabelecidana Rua
Adolpho Thomaz de Aquino, nº 906, Centro, CEP 14835-000, na cidade de Motuca/SP, telefone (16) 98812-0584, representada pelo Sr.

[ANTONIO MARCOSPEREIRA, portador do RG nº 33.678.467-3 SSP/SP e do CPF nº 225.748.308-14.  
 

Os CONTRATANTES, tendo entresi justo e avençado, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 1652-2017,contrato este
oriundo do CONVITE Nº 014/2017 - PROCESSOLICITATÓRIO Nº 5113/2017, o que ora se perfaz no processo administrativo instruído
no GUICHÊ 007.057/2019, sujeitando-seas partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: E-DO OBJETO .

01.01, O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃOda vigência do contrato nº 1652/2017, firmado entre as partes em
20/12/2017, cujo termo inicial deu-se na data de 14/05/2018é cujo termo final deu-se em 09/12/2018.
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92.01. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência pelo periodo de
até 08/05/2019 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 10/12/2018,  

 

HI-DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
03.01. Mantém-se depositado na AdministraçãoMunicipal, o valor de R$ 3.639,00 (três mil seiscentos e trinta « nove reais), referente à
garantia, conforme previsto no Edital.  IV-DO FUNDAMENTO LEGAL
04.01. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretária Munici

pal de Gestão e Finanças, exarada no guichê nº 007.057/2019, e
encontra amparo legal quanto à prorrogação no artigo 57, $ 1º, incisos Il e VI da Lei nº 8.666/93 e da cláusula 02.06 do Contrato nº 1652/2017. 

 

V-—DA RATIFICAÇÃODAS CLÁUSULAS
05.01. Ficam ratificadas as demais cláusulase condiçõesestabelecidas no contrato inicialmente firmado entre aspartes. 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA,e pelas testemunhas abaixo.

Araraquara, 26 de Março de 2019.
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17/05/2019 Lida: Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519

Lida: Notificação - Antonio M, P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-
17 Contrato 1652-17 - data 170519
Rangel Contabilidade [rangelcontabilidadeOterra.com.br]
Enviado: sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:26
Para: Gerência de Contratos - Daniela
Prioridade:Alta

Sua mensagem

Para:

Assunto: Lida: Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519
Enviadas: sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:26:38 (UTC-03:00) Brasília

foi lida em sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:26:28 (UTC-03:00) Brasília.

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=Ilem&t=REPORT.IPM.Note.IPNRN&id=RgAAAABBm78yTLIySoxcTv1HIRENBwCIUHUdNUIRRLO%2b...1/1



17/05/2019 Retransmitidas:Notificação- Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519

Retransmitidas: Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17
Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519
Microsoft Outlook
Enviado: sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:23
Para: Gerência de Contratos - Daniela
Prioridade:Alta

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

rangelcontabilidadeQterra.com.br (rangelcontabilidadeQterra.com.br),

Assunto: Notificação - Antonio M. P, Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=|tem&t=REPORT.IPM.Note.Relayed.DR&id=RgAAAABBm78yTLIySoxcTviHIRENBWCIUHUdNUIRRL... 1/1



Retransmitidas:Notificação- Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519

Retransmitidas: Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17
Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519
Microsoft Outlook
Enviado: sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:23
Para: Gerência de Contratos - Daniela
Prioridade:Alta

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
hão enviou uma notificação de entrega:

antoniomarcosbergami(Qgmail.com(antoniomarcosbergami(dgmail.com),

Assunto: Notificação - Antonio M, P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato 1652-17 - data 170519

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=Item&t=REPORT.IPM.Note.Relayed.DR&id=RgAAAABBm78yTLIySoxcTv1HIRENBwCIUHUdNUIRRL... 111
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Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17
Contrato 1652-17 - data 170519
Gerência de Contratos - Daniela
Enviado: sexta-feira, 17 de maio de 2019 10:23

Para: antoniomarcosbergamitdgmail.com;rangelcontabilidadeOterra.com.br
Prioridade:Alta
Anexos: Notificação - Antonio M. P=1.pdf (417 KB)

Bom dia Sr. Antonio Marcos.

Segue em anexo Notificação - Antonio M. P. Bergami - ME - PL 5113-17 Convite 014-17 Contrato
1652-17 - data 17/05/19. Solicito confirmar recebimento.

Atenciosamente.

Daniela de Fatima Petronio Mariano

Prefeitura Municipal de Araraquara

Gerência de Licitação e Contratos

AgenteAdministrativo - mat: 17343-6

Rua São Bento, nº840 - 3º andar - Centro

Araraquara - SP

Fone: (16) 3301.5095

gcdanielaDdararaquara.sp.gov.br  

https://mail.araraquara.sp.gov.br/owa/?ae=Item&t=|PM.Note&id=RgAAAABBm78yTLIySoxcTv1HIRENBwCIUHUdNUIRRLO%2b0hZehaSCAAAA... 1/1



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

NOTIFICAÇÃO

Empresa: ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI ME
AIG Sr. ANTONIO MARCOS PEREIRA BERGAMI

Rua Adolpho Thomaz de Aquino, nº 906, Centro, CEP 14835-000
Motuca/SP- Telefone (16) 98812-0584

PROCESSO LIC. N.º 5113/2017
CONVITE Nº 014/2017
CONTRATO Nº 1652/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DE BASES DE PONTES PRÉ-
MOLDADAS, LOCALIZADONA ARA-513 - INTERLIGAÇÃO DOS SETORES 6 AO 3 DO ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE,
NESTA CIDADE (CONVÊNIO ESTADUALCMIL-014/630/17)

Vimos pelo presente, notificar Vossa Senhoria a apresentar, no prazo de 05 dias Lteis
do recebimento desta, defesa no processo administrativo para eventual imposição de pena, em vista da não assinatura e

providências quanto a garantia, conforme cláusula oitava do contrato no prazo assinalado e no item 08 do Edital do Processo
Licitatório em epigrafe, para o que lhe foi enviado via e-mail no dia 08/05/2019.

Diante do Exposto, decorrido in albis o prazo assinalado para defesa, será aplicada
penalidade pertinente segundo o edital supra referido e a legislação vigente.

Certo da atenção de Vossa Senhoria, subscrevemo-nos mui.

Araraquara, 17 de Maio de 2019. 
Endereço: Rua São Bento, n.º 840 - Centro - 3º Andar - Cep. 14.801-901

fones (0xx16) 3301.5066, 3301.5094 e fax 3301.5095
ARARAQUARA / SP.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
* Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos * 

Araraquara, 19 de dezembro de 2019.

À
DONIZETI PEREIRA DA SILVA.
Avenida Antônio Fiscarelli nº 52, Jardim Adalberto Frederico de Oliveira Roxo —

CEP: 14.806-751
ARARAQUARA— S.P.

ORDEM DE SERVIÇO

Autorizo a empresa DONIZETI PEREIRA DA

SILVA., inscrita no CNPJ sob nº. 14.840.879/0001-94, a iniciar os serviços

de Conclusão da Reconstrução de Bases de Pontes pré-moldadas,

localizado na ARA-513 — Interligação dos setores 6 ao 3 do

Assentamento Monte Alegre, nesta cidade, de acordo com o Processo

Licitatório n.º 5.211/2019, Dispensa nº 028/2019 e Contrato n.º 1695/2019.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,    
   

 A
A MAR

ENG: “ÁNNA PADILHA
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos

/
    

Data: / G/P/2eiP 
CEZ- 026/2019
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CONTRATON.º 1695-2019 - Livro 06 - Folhas n.º 4277 a 4282

CONTRATO N.º 1695-2019 - LIVRO 06 - FLS. 4277 a 4282, Que entre si fazem, de um lado o
MUNICÍPIODE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, neste ato
representado pela Secretária de Gestão e Finanças, Sra. JULIANA PICOLI AGATTE, brasileira, solteira,
portadora do RG n.º 27.093.050-4 SSP/SP, CPF/MF n.º 266.530.328-09, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa DONIZETI PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o
n.º 14.840.879/0001-94, L.E. n.º 181.286.684.118, estabelecida à Avenida Antonio Fiscarelli, n.º 52,
Jardim Adalberto Frederico de Oliveira Roxo, na cidade de Araraquara/SP, CEP. 14806-751, telefone (16)
3357-8481 - (16) 99760-5039, e-mail: pr.donizetepereiraQyahoo.com.br,neste ato representada pelo
seu proprietário, Sr. DONIZETI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG n.º 29.096.866-5
SSP/SP, CPF/MF n.º 162.159.528-50, residente à Avenida Antonio Fiscarelli, n.º 52, Jardim Adalberto
Frederico de Oliveira Roxo, na cidade de Araraquara/SP, CEP. 14806-751, de ora em diante denominada
CONTRATADA, Contrato Este, que obedecerá às seguintes cláusulas ou condições que mutuamente se

obrigam:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Em virtude da DISPENSA N.º 028/2.019 do CONTRATANTE, levado a efeito
através do Processo Lic. N.º 5211/2.019, guichê 094.484/2019, visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADAPARA CONCLUSÃO DA RECONSTRUÇÃODE BASES DE PONTES PRÉ
MOLDADAS, LOCALIZADO NA ARA-513 - INTERLIGAÇÃO DOS SETORES 6 AO 3 DO
ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE, NESTA CIDADE, fica o referido objeto ADJUDICADO à

CONTRATADA por decisão da Administração através despacho de 03 de Dezembro de 2.019, publicado
em 04 de Dezembro de 2.019; de conformidade com as demais especificaçõescontidas no EDITAL.

- ESTE CONTRATOVINCULA-SEAO EDITAL DA LICITAÇÃO E A TODOS OS SEUS ANEXOS.

CLÁUSULASEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
02.01. Esta contratação se fará no regime de EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO GLOBAL, segundo os

seguintes preços: Preço
Item Natureza dos Trabalhos Unid Quant. Unitário

Preço Total
 

                         

z Infra e Super estrutura
Forma plana em compensado para 2 4 R$ 116,41 |R$ 4.648,9423 estrutura aparente (pilar e parede) Em 39,9 $ F $ t

Concreto estrutural dosado em central, 5 5.03 R$ 337,76 R$ 1.699,61
2.6| ck 25 MPa m 0 ASA, $ '

Lançamentoe adensamento de concreto
2.7 |com vibrador de imersão com motor a m3 5,03 R$ 66,75 R$ 335,89

gasolinaApoio de neoprene fretado 3 725 R$ 101,85 R$ 1.756,912.8 |(25x25x6,9)em dm 17, $ 101, $

2.10 Montagem da estrutura de concreto m3 4,59 R$ 587,29 |R$ 2.695,66
e pré-moldado da ponte a   

Totaltem2 |n$11.137,00]

o HM » a
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         Escavação e carga de terra em
3.1.1 caminhão basculante m3 384,00 R$ 9,43 R$ 3.621,12

3.1.2|Transporte e descarga de terra até 5 km m3 384,00 R$ 8,76 R$ 3.363,84

3.1.3|Compactação de aterro m3 384,00 R$ 7,83 R$ 3.006,72

[| Totalitem3 | R$ 9.991,68|]

[| Totaldoitema | R$21.125,68]        
              

         à |Abas de Proteção

Forma plana em compensado para
ds estrutura aparente (pilar e parede) m£ 20,16 R$ 116,41 R$ 2.346,83

Armadura de aço CA-50 para estruturas
1.2 |de concreto armado, corte, dobra e kg 89,41 R$ 6,59 R$ 589,21

montagem
Armadura de aço CA-60 para estruturas

1.3 |de concreto armado, corte, dobra e kg 78,05 R$ 6,64 R$ 518,25
montagem
Concreto estrutural dosado em central,

1.4 fck 25 MPa m3 3,03 R$ 337,76 |R$ 1.090,96
Lançamentoe adensamento de concreto

1.5 |com vibrador de imersão com motor a m3 3,23 R$ 66,75 R$ 215,60
gasolina

[| Totalitema R$ 4.760,85

2 Tabuleiro (4 un)

Forma plana em compensado para 2 43,18
2.1 estrutura aparente m 27,86 R$ 116,41 R$ 3.243,1

Armadura de tela soldada de aço CA-60, 894 4.999,25
2-2|0785, malha 10x10 cm, O 3/8" (dupla) kg 95820. | R$O,S R$ 4.999,

Concreto estrutural dosado em central, 3 R$ 1.154,572.3 fck 35 MPa m 3,06 R$ 377,31 $ 1. +

Lançamentoe adensamento de concreto
2.4 | com vibrador de imersão com motor a m3 3,06 R$ 66,75 R$ 204,26

gasolina

Total item 2 [ R$ 9.601,26 |]  9
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3.1 Icamento da estrutura para colocação"Ido ngoprene 
 

        Guindaste hidráulico com lança |dd telescópica sobre pneus p/ 20T cond. C h 8,00 R$ 379,74 |R$ 3.037,92

[| Totalitem3 [R$ 3.037,92|]

[| TotaldoitemB [R$ 17.400,03]   
02.02, O valor do presente instrumento importa em R$ 38.528,71 (trinta e oito mil e quinhentose
vinte e oito reais e setenta e um centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela
contratada, que passa a fazer parte integrante deste contrato, nos termos do inciso XI, do art. 55, da lei
8.666/93.

CLÁUSULATERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
03.01. Os recursos financeiros serão atendidos por recursos Próprios e vinculados oriundos do Convênio
nº CMil-014/630/17,codificadossob os n.º:
- 1660 - 08.01.3.3.90.39.26.782.0065.2.163.02.1000224,(RECURSO ESTADUAL)
- 986 - 08.01.3.3.90.39.26.782.0065.2.163.01.11000000.(RECURSO PRÓPRIO)

CLÁUSULAQUARTA - VIGÊNCIA
04.01. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da Ordem deServiço
Inicial.
04.02. O prazo para início dos trabalhos será de 5 (cinco) dias, devendo a contratada comunicar a
Secretaria de Obras Públicas a data de início, sendo que o prazo de execução da obra será contado a
partir do recebimento DA ORDEM DE SERVIÇO

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
05.01. Para assinatura do contrato, ficará o adjudicatário do objeto desta Licitação obrigado à entrega
e/ou depósito junto à Tesouraria - 20 andar, de garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, dentre as modalidades previstas no & 1º do art. 56, da Lei Federal n.º 8.666/93, quais
sejam: garantia em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantiaou fiança bancária.
05.01.01. A garantia deverá ser comprovada pela apresentação do recibo expedido pela Tesouraria - 20
Andar, onde deverá ser recolhido até a data aprazada para assinatura do contrato;
05.01.02. A garantia do contrato deverá atender todo o período de vigência do mesmo, inclusive em se
operando eventuais prorrogações/aditamentos contratuais;
05.01.03. A garantia será liberada pela Tesouraria em até 30 (trinta) dias, e, se em dinheiro, será
atualizada monetariamente, satisfeitas todas as obrigações inerentes ao objeto contratado e de acordo
com os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93;
05.01.04, “A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
05.01.04.01. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
05.01.04.02. Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;
05.01.04.03. Muitas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

05.01.04.04. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela CONTRATADA”.  
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ELÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
05.01. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados.

CLÁUSULASEXTA - DO PAGAMENTO

06.01. Condições de pagamento: Os pagamentos serão realizados num prazo não superior a 30 dias,
mediante a Nota Fiscal, com descrição detalhada dos serviços executados, assim como todos os
comprovantes de recolhimentos dos encargos incidentes, (ex: seguridade social, trabalhista, tributária,
fiscal, FGTS, etc), aceito pelo responsáveldo gerenciamento de contrato.
06.01.01. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado pela variação “pro-rata die”
pelo IPCA/IBG desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento.
06.07. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro.

CLÁUSULASÉTIMA - DO REAJUSTE E REALINHAMENTODE PREÇOS
07.01. Os preços acordadosserão FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE
08.01. Expedir Ordem de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de inicio
da execução dos serviços.

08.02. Receber provisoriamente os serviços através de atestado de realização, a contento, dos serviços
executados após cada dia trabalhado, mediante fiscalização do serviço efetuado segundo apresentação de
planilha pela contratada. O atestado de Recebimento provisório deverá conter número da Ordem de
Serviço respectiva, locais de prestação dos serviços, com especificação de quantidades conforme espécie
do serviço e observações quanto a eventuais inexecuções.
08.03. Receber definitivamente os serviços executados semanalmente através de atestado de
RecebimentoDefinitivo que contenha número da ordem de serviço e total executado em cada espécie de
serviço.

08.04. Exigir da Contratada a apresentação da relação de seus funcionários atuantes nos serviços
prestados relativos às Notas Fiscais apresentadas, das guias de recolhimentos das obrigações
previdenciárias e de FGTS, não autorizando o pagamento ante a ausência de quaisquer destes
documentos.

08.05. Encaminharordem para liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas
definitivamente.
08.06. Promover a retenção dos tributos pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA
09.01. Fornecer mão de obra, ferramentas, equipamentos, veículos e tudo O mais necessário para à

perfeita e tempestiva execução dos serviços, incluindo transporte, E.P.I's, uniformes e todos os insumos
pertinentes e executar a obra e os serviços de acordo com o memorial descritivo e com os projetos
integrantes da licitação.

09.02. Pautar-se pelas normas legais e técnicas de prestação dos serviços objeto da contratação e da
execução dos serviços acessórios aos mesmos, no que diz respeito a seus funcionários, aos
equipamentos, veículos e ferramentas utilizadas, assim como à observação da segurança pessoal e

patrimonial do Municipio e de terceiros, responsabilizando-se por danos de qualquer natureza causados a
qualquer título pela execução do serviço.
09.03. Apresentar semanalmente relação nominal de seus funcionários contratados envolvidos na
prestação dos serviços contratados e as respectivas guias de recolhimento de INSS e FGTS.
09.04. Apresentar Nota Fiscal da prestação de serviços conforme medição aprovada definitivamente pela
Secretaria municipal de Obras.  Ch
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09.05. Responsabilizar-sepelo recolhimento de todos os tributos (impostos, taxas, contribuições) e de
todas as tarifas e preços públicos envolvidos na execução dos serviços.

09.06. Responsabilizar-sepela integral observação de todas as normas e exigências técnicas e legais de
trânsito, ambientais, sanitárias, trabalhistas, Previdenciárias e demais normas pertinentes à prestaçãodos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.01. Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por Cento) sobre o valor totalempenhado.

10.02. Ocorrendo atraso na entrega de algum(s) item(s) do objeto contratado será aplicadamulta
moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento)sobre o valor do(s) objeto(s).

10.03. No descumprimento de quaisquer obrigaçõeslicitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa
indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do empenho do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS / TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS
11.01. A CONTRATADA arcará com todos os encargos, incidentes, sejam de seguridade social,

trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil, criminal, Previdenciária, de acidentes de
trabalho ou indenizações de qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos
envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como responderá por quaisquer danos ou
prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE DOS
SERVIÇOS de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária,

11.02. A CONTRATADA deverá, dentro do prazo de execução assinalado nas Ordens de Serviço, executar
Os serviços requeridos do modo gue melhor lhe aprouver em termos de mão de obra, ferramentas,
equipamentos, veículos e insumos necessários, arcando com todas as despesas e ônus decorrentes de
eventual execução de trabalho em horário extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTROS ENCARGOS

12.01, A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas na Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA TRANSFERÊNCIA / SUBCONTRATAÇÃO
13,01. É vedado a licitante vencedora ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objetodo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.01. Este contrato será rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de liquidação ou
dissolução, concordatas ainda vigentes nos termos da legislação anterior, recuperação judicial e
extrajudiciale decretação de falência da CONTRATADA.

14.02. O contrato também será rescindido de pleno direito na hipótese de reorganização empresarial,
por via de fusão, cisão ou incorporação, sem que os sócios / quotistas da CONTRATADA mantenham o
mesmo CNPJ, e no mínimo 50% (cinquenta por cento) do capital da empresa resultante da
reorganização,desde que coloque em risco a execução do contrato.
14.03. O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa, nos seguintes casos:
14.04, Inadimplemento das cláusulas contratuais.
14.05. Razões de interesse público, devidamente comprovado. f

eh ' Mm



4282

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIADE GESTÃO EFINANÇAS

14.06. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, nas quais se inserem
cancelamento ou alteração do contrato de repasse que subsidia este contrato.
14.07. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral do CONTRATANTE, nos casos
Supra enumerados, ou amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência por parte da
Administração, ou ainda judicialmente, nos termos da Legislação.
14.08. A rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, acarretará a aplicação de muita equivalente a
3% do valor do contrato, independentemente das demais penalidades administrativas a serem impostas
por infrações contratuais especificas

14.09. Em qualquer caso, é assegurada ampla defesa à CONTRATADA, a ser dirigida à Gerência de
Licitações e Contratos, nos termos da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.01. Os CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araraquara para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas deste contrato, qualquer que seja a natureza da ação competente, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. A parte vencida ficará, em qualquer
hipótese, obrigada ao Pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, incidentes sobre ovalorda causa,

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que assinamabaixo.

Araraquara, 11 de Dezembro de 2.019.       NICÍPIO DE ARARAQUARA
ATTE

 ONIZETE PEREIRA DA SILVA
CNPJ. N.º; 14.840.879/0001-94

TESTEMUNHAS:     2i-    
QUETTE DANIELA DE F. P. MARIANO

RG. n.º 21,807.766-XAs SP RG. n.º 42.279.080-1 SSP-SP
CPF/MFn.º138.570.258-32 CPF/MF n.º 306.811.778-02



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

LAUDO TÉCNICO

Referência: contrato nº 1695/2019

Processo nº 5211/2019 - Dispensa nº 028/2019

Obra/local: Conclusão da Reconstrução de Ponte, a Estrada ARA-

513, sobre o Ribeirão Monte Alegre (Interligação dos Setores 6 ao 3

do Assentamento Monte Alegre)

Anexo: Planilha de Medição

Eu, Anna Padilha, Engenheira Civil, portadora do CREA/SP nº

5062372698, nomeada responsável técnico da Prefeitura do Município

de Araraquara, para acompanhamento do objeto do convênio nº CMil -

014/630/17, efetuei vistoria in loco e atesto a execução dos serviços

constantes da 1º medição, período: 19/12/2019 a 21/02/2020, que estão

em conformidade com o projeto e cronograma aprovados, bem como

com os memoriais e especificações.

Assim sendo, meu parecer é favorável ao pagamento no valor

de R$ 38.528,71 (Trinta e oito mil, quinhentos e vinte e oito reais e

setenta e um centavos), que perfaz um percentual acumulado de

100,00% da obra.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 03 de março de 2020. 
CEZ*(LaudoTécnico— 1º medição — Ponte ARA-513) 1  



 

 

 

   

 

     

  

 

 

     

  
 

 

 

   

  

  

 

        

 

 

 

 

 

    

  
 

 
 
 

 

 

 

 

oMunicipiodoAraraquara

:=ConciusãodaReconstruçãodoPonto

AmaraEstradaARA-513

TEMEDIÇÃOVALOR

VALORVALOR1!|2ºMEDIÇÃO|VALORZ*|3ºMEDIÇÃO|VALOR3|MEDIÇÃOSALDOA

TEMESPECIFICAÇÕESuno|aradE|unmário|VALORTOTAL|t9r22o19a|ecraobrMegas]?meDição|“acum.|MEDIÇÃO|Sacar|SALDOPERC.

2102/2020,AGUM.

2linfraeSuperestrutura

23Eareemcompensadoparáestruluraaparato(pilare)q39,94)116,414.648,94]100,00%4.648,940,000,00100,00%4.548,9402,000,00%

26|Concretoestruturaldosadoemcentral,fek25MPam508337,78]159961)10,00%|169981“000000109,00%168881).000]0,00%

Lançamentoeadensamentodaconcretocomvibracorde5:

àaaearm5.08)66,75335,89]100,00%33589-0000.00100,00%325,890,00]0,00%

2.8[Apolodeneoprenefretado(25x25x5,9)cmdm?17.25]101,85175891]10000%|1756910,000,00100,00%1.758,910,00]0,00%

2.10|Montagemdaestruturaceconcretopré-moldadodapentem4,58)587,29269566)100,00%|2895660,000,00100,00%2.595,660,000,00%

É14.137,00]0,00]

3Serviçoscomplementares

31ncostodasbases

311[Escavaçãoecargadeterraemcaminhãobasculanteme284,00]9,43]352112]1009,00%|3824120,00090382112]000] 10000%

3.12[transporteedescargadeterraaté5kmmé284.00]878]326384]10000%|2369840.000,003.363,84]0.00]:100,00%

313[Compactaçãodeaterrom384,00]7833.008,72]100,00%|“3006720,000,003.006,720,00)100,00%

EROTEiEEe009!89.991,68]0,00]

jX2321.128,88]0,00

e

1taomcompensadoparoestumpecentefpliate,ma20.16116,412.348,83)100,00%2.246,830,000,00100,00%2.346,830,000,00%

ArmaduradeaçoCA-S0paraestruturasdeconcratoarmado,

2eecontagemkgesa6,59589,21)100,00%589.210.000,0010,00%ses,210,000,00%

[ArmaduradeaçoCA-6Oparaestrulurasdeconereloarmado,Ê

13[aécenageirkg78,0585451825]100,00%518,250000,00100,00%518,250,00)0,00%

1.4.[Concretoestruturaldosadoemcentral,fo25MPamº3,29)337,76109086]10000%|-1.090,9680,000,00109,00%1.090,96]0,000,00%

Lançamentoeadensamentodeconcretocomvibradorde5Ee

15limorsãocommotoragasolinam323)66.75)21560]100,00%215800000,00109,00%21560]0,000.00%

EEETeead

2[Tabuleiro(4un)

2.1[Formaplanaemcompensadoparaestruturaaparenteme27,88]116,41324348]10000%|3243180,000,00100,00%3243180,000,00%

a[pradaGafeiarofindncaaçoGOO.G/85mae100o559,20]8.94499925)10000%|4999250000,00100,00%4.999,25]000) qo0%

cm,318º(dupla)

2.3|Concretoestruturaldosadoemcentral,fck35MPam30637731115457]10000%|4154570000,00100,00%1.154,570.000,00%

Lançamentoéadensamentodacancratocomvibradorda

24entoeaime3.08)68.75]109,00%204260,000,00100,00%204,2602000,00%
DREARAOÉEE2.801,282,09

3|Serviçoscomplementares|              
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,fMunicípiodeAraraquara

ConclusãodaReconstruçãodaPonte

EstradaARA-513

TEMEDIÇÃOVALOR

VALORVALOR1º|2ºMEDIÇÃO|VALORZ'|3ºMEDIÇÃO|VALOR3*|MEDIÇÃOSALDOA

TEMESPECIFICAÇÕESUND|OTADE|ummário|VALORTOTAL|9it2z019a|MarçaioEOMEDIÇÃOosmenção|acum|MEDIÇÃO|Cacas|SALDOPERC.

21/02/2020ACUM.

31|icamentodacolocaçãodon

auincastediocomlançatelescópicasobrapneuspiE800a79,74303792]100,00%3.037,920,000,00400,00%3.037,92)0,000,00%)

E3.097,92]0,00

e17.400,030,00

TOTALPORMEDIÇÃO100,00%0.00%0,00%

TOTALVALORMEDIÇÃO38.528,710,000,00

TOTALPERCENTUALACUMULADO100,00%

TOTALPAGO38.528,71

TOTALÀPAGAR0,00

(PERCENTUALAEXECUTAR0,50%
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VALORDAMEDIÇÃO

R$38.528,73

 

   



E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

SECRETARIA DE OBRASE SERVIÇOS PÚBLICOS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS 

PONTE DE 12M ARA-513 QUE INTERLIGA OS SETORES 6 AO 3

2020/03/02 
JcEZ+ 2  



 CEZ*

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2020/02/18

na  



 CEZt

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2020/03/02 
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS 

np pI 
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 03 de março de 2020.  

Eng.“ANNAPADILH
CREA n.º 5062372698

 cEZ+  


